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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso X e XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo
166  do  Regimento  Interno  da  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo,  REQUEIRO  ao
Excelentíssimo SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, Senhor OSVALDO NICO GONÇALVES,
que forneça as informações ao final elencadas.
 
 
 
CONSIDERANDO os relatos formalmente encaminhados a este Parlamentar, noticiando preocupações
quanto ao desempenho, à segurança e à adequação técnica das motocicletas atualmente utilizadas como
viaturas operacionais da Polícia Militar;
 
 
 
CONSIDERANDO a informação de que a frota empregada é composta, em grande parte, por motocicletas
modelo Yamaha Lander 250cc, apontadas pelos seus operadores como apresentando limitações de
potência, retomada de velocidade, eficiência de frenagem e sistema de freios ABS apenas na roda
dianteira;
 
 
 
CONSIDERANDO que, segundo os relatos, tais características podem comprometer a segurança dos
agentes públicos em emergências, perseguições, abordagens e deslocamentos em alta velocidade,
notadamente em frenagens bruscas, quando há risco de perda de estabilidade da roda traseira;
 
 
 
CONSIDERANDO a reivindicação quanto à maior adequação de modelos com maior cilindrada, melhor
torque e sistema de freios ABS nas duas rodas, os quais proporcionariam maior controle, estabilidade e
segurança operacional;
 
 
 
CONSIDERANDO informações de que a aquisição do referido modelo ocorreu em larga escala a partir de
2023 e que, após sua implementação predominante nas unidades operacionais, teriam sido registrados
aumentos de acidentes envolvendo motocicletas policiais;
 
 
 
CONSIDERANDO que a integridade física e a segurança dos policiais militares constituem dever do
Estado e pressuposto essencial para a adequada prestação do serviço público de segurança à população
paulista;
 
 
 
CONSIDERANDO, por fim, o dever constitucional de fiscalização dos atos da Administração Pública por
parte do Poder Legislativo;
 
 
 
INDAGA-SE:
 
 
 

A Secretaria possui levantamento atualizado da frota de motocicletas utilizadas no policiamento

ostensivo, discriminando quantitativos por marca, modelo, ano de aquisição e unidade de lotação?
 
 

Quantas motocicletas Yamaha Lander 250cc  foram adquiridas a partir  de 2023, qual o valor
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unitário, o valor total investido e a modalidade licitatória adotada?
 
 

Quais critérios técnicos, operacionais e de segurança fundamentaram a escolha do referido modelo

como viatura policial?
 
 

Foram  realizados  estudos  comparativos,  testes  de  campo  ou  laudos  técnicos  avaliando  o

desempenho,  frenagem,  estabilidade,  potência  e  segurança de diferentes  modelos  antes  da

contratação? Em caso positivo, encaminhar cópia dos documentos.
 
 

A Pasta dispõe de dados estatísticos acerca de acidentes envolvendo motocicletas policiais
nos últimos cinco anos? Informar quantitativos anuais, gravidade das ocorrências e eventual

correlação com o modelo utilizado.
 
 

Em caso positivo, quantas vítimas fatais?
 
 

Há registros formais de manifestações, relatórios técnicos ou comunicações internas apontando

dificuldades operacionais ou riscos associados ao modelo atualmente empregado?
 
 

Foram avaliadas alternativas técnicas de motocicletas com maior potência, freios ABS nas duas

rodas e recursos adicionais de segurança, como modelos de outras fabricantes? Em caso positivo,

informar quais e os motivos de eventual não adoção.
 
 

Existe planejamento para revisão,  substituição ou aprimoramento da frota,  visando elevar os

padrões de segurança e eficiência operacional?
 
 

Quais  são  os  requisitos  técnicos  mínimos  atualmente  previstos  nos  editais  de  aquisição  de

motocicletas policiais no âmbito da Secretaria?
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Trata-se de tema de relevante interesse público, diretamente relacionado à segurança e à integridade
física dos policiais militares e à eficiência do serviço de policiamento ostensivo prestado à população
paulista, razão pela qual se mostram imprescindíveis os esclarecimentos solicitados, como forma de
transparência administrativa e adequada fiscalização por parte desta Casa Legislativa.
 
 
 

Sala das Sessões, em
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